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PR EFEJTURA MU~OPAL DE CO~CT.lÇÁO O.\ BARRA 
F..STADO DO ESPÍRITO SA WO 

GABJNIITE DO PREFEITO 

LEI N.0 l.091/00 

Resta~ece o instituto da es11Jbilidade 
finoncdrn extimo pela Lei ftfu11icipal 11. • 1.960197. 

O Prefeito Municipal de Conceiçilo da Garra. Estado do Espiri10 Santo, 

Fnço S3bc!r que a Cãmara .\funicipal apro\'OU e eu sanciono 11 seguinte 

LEI: 

Art. l."- O servidor efetivo tio Munjcfpio de Conceição da Barra que na 
data da pul>lícação desta Lei conmr com Lrês anos ininterruptos ou quatro anos 
interrompidos de e.xercicio de cargo em comissão ou de função gratificada. continuam a 
pcrccber o 'c:ncimento ou a gratificru;ão de5Se cari;o qu:mdo dele for exo~'T"Jdo. cx~-.:10 
ne» casos de c:woeração a pedido ou de demissão. considerada n.:ste caso como medida 
condenatória apurada através de processo a.dmini$1mti\'o disciplinar, obsttvado o 
principio do devido processo legal. do cooLmdilório e da amplu defesa. 

Art. 2.•- O funcionário já beneficiado na forma do art. 1°, quando aomeodo 
ou designado para exercer cargo comissio11ado ou função gratificada, poderá optar pele 
remuneraçao que estiver percebendo_ 

An. 3."- As d~ decorrentus da e.x«ução da p=ie l..ei correm por 
contn das dotações orçamentorins próprios, não comprometem as receilas deste 
cxcrdcio, ucJn as receitas dos exercícios vindouros, porque estão compntívcis com os 
limites estabelecidos pela Lei Complemenw n.0 lOl/2.000. para despesas com pessoal. 

Art • .i.•- ESll! LeJ enlill rtn \igor na da!adc sua publicação. 

An. s.•- Revogam-se as disposições em conaãrio. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

G3binete do Prefeito Municipal de Coacciç!o da Btim1. Estado do Espirito Santo. •>m 
20 de Dezembro de 2.000. 

Edmundo ~oares Norberto 
l'rerJIU1~nicipn l 

Rc:gistrnda e publicada neste Gabinete do Prcfoilo da PrefeirUíll de Conccíçilo da Burra, 
Estado do Espírito Santo. em 10 de Dezeml!Jjl:u!;;~OOQ 

Edmun onçuh es Pereira 
Chefe de Gibinete 
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